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Jaguariúna- SP

LEIN' 2.642. de 24 de outubro de 2019

Disoõe sobre a afixação do dist)ostQ
no artigo 4' da LeLFederaln' 13.460, de 26
de iullho de 2017. que dispõe sobre
oarticioacão. oroteção e defesa dos dii.eit®
do usuário dos serviços públicQ$ da
administração oública (Código de Defesa
do Usuário do Serviço PúbliçQL B9â
estabelecimentos públicos no âmbito de
município de.. Jaauariúna, e dá outras
orovidências.

MARCIO GUSTAVO BEliNARDES REIS, Prefeito do Município de Jaguariúna.

Estado de São Paulo etc.,

FAÇO SABER que a Câmara Municipalaprovou e eu sanciona e promulga a

seguinte lei

Art. I' Os estabelecimentos públicos do Município de Jaguariúna aGixarão em

localvisívelo disposto no artigo 4' da Lei Federaln' 13.460, de 26 de junho de 2017, que dispõe

sobre participação, proteção e defesa dos direitos do usuário dos serviços públicos da

administração pública(Código de Dcksa do Usuário do Serviço Público).

Art. 2' O Executivo Municipal regulamcntará esta Lei a partir da data de sua

publicação.
.R

Art. 3' Esta lei entra em vigor na data de sua publicação

Pi'efeitura do Município de Jaguariúna, aos 2z9qe outu)ir

Ü.RCIO ÜUST/NO BERN4&.OES RI:TS
'refeito.
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